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SISPREV Nº 2026.04.0325P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§1º, 2º, 
inciso II, e §3º, inciso II, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o artigo 36-A da Lei Complementar nº 39/2002 com a re-
dação dada pela Lei Complementar nº 142/2021, MARCIA MARIA CORREA 
DA FONSECA, mat. nº 5272246/3, no cargo de Professor Classe II, nível 
D, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.736,93 
(sete mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

100% da média aritmética
Total de Proventos

7.736,93
7.736,93

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01 de março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298706
PORTARIA AP Nº 298 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2012/520593 
E SISPREV Nº 2026.04.0234P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, RAI-
MUNDO GOMES DE SOUZA, mat. nº 57192558/1, na função de Fiscal de 
Receitas Estaduais, Classe C, Referência I, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e dezenove centavos).

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

66.825,97
20.459,78
46.366,19

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 19/10/2012, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da Lei nº 5.810/1994. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2026, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298719
PORTARIA AP Nº 428 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2021/790757 E SIS-
PREV Nº 2026.17.0358P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016 c/c art. 19 da LC nº 
39/2002, com redação dada pela LC nº 128/2020, PAULO ROBERTO ALVES 
DOS SANTOS, mat. nº 57234217/1, no cargo de ESPECIALISTA EM EDU-
CACAO CLASSE I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria e estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.076,02 (três mil, setenta e seis reais e dois centavos).

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$ 5.126,70) 3.076,02
Total de Proventos 3.076,02

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298730

PORTARIA AP Nº 413 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/386329 
E SISPREV Nº 2026.04.0341P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA DO 
SOCORRO PEREIRA MENDES, mat. nº 6005420/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$7.333,61 (sete mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e um 
centavos).

Total de Proventos 7.333,61 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298739
PORTARIA AP Nº 331 DE 13 de Fevereiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/157847 
E SISPREV Nº 2024.04.0787P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ANA CLEIDE ALMEIDA 
BATISTA, mat. nº 246557/1, na função de Professor Classe Especial, Nível 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.529,13 
(Quatorze mil, quinhentos e vinte e nove reais e treze centavos).

Total de Proventos 14.529,13 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298755
PORTARIA AP Nº 355 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/26383 E 
SISPREV Nº 2024.04.3460P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ANGE-
LA CARDOSO VILHENA, mat. nº 4308/1, na função de Técnico em Ges-
tão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
R$18.500,34 (Dezoito mil, quinhentos reais e trinta e quatro centavos).

Total de Proventos 18.500,34

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298760


